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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – CRITÉRIO DE VALOR - Nº0001/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001/2024 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE DOUTOR ULYSSES, Pessoa Jurídica de Direito Publico, 

com sede na Rua Olívio Gabriel de Oliveira, n.º 10, em Doutor 

Ulysses-Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº. 05.130.775/0001-03, por 

intermédio da Superintendência de Compras e Licitações, conforme 

Oficio nº 0005/2024, torna público que, realizará Chamada Pública, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO, com base nos termos do 

Artigo 75, inciso II da Lei nº. 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 

c/c com o Artigo 2, inciso II do Decreto Municipal nº 089/2022 de 06 

de maio de 2022, e exigências estabelecidas neste Edital, conforme 

os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  
DIA 05/02/2024, ÀS 08:30 às 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:  HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  
compradireta.pmdu@gmail.com  

LINK DO EDITAL:  https://www.doutorulysses.pr.gov.br/?meio=872 

 

1 – DO OBJETO: 
Constitui objeto desta Chamada Publica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ANALISE TÉCNICA ATUARIAL, A FIM DE REALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO 

DO PLANO ATUARIAL REFERENTE AO ANO DE 2024. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 
1.2.4 – ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP/MEI 

1.2.5 – ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  
1.2.6 – ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista para exercício de 2024, conforme transcrito a 
baixo: 

Red. Dotação Orçamentária Fonte Tipo de Despesa 

010 19.001.09.272.0029.2201.3.3.90.39.00.00 01001 
Outros Serv. de Terceiro 
Pessoa Jurídica 
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3 – DO VALOR ESTIMADO: 
2.2.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 11.000,00 (ONZE MIL 
REAIS). 
 
4 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Diário Oficial 

dos Municípios em https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar e 

no site da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, sito 

http://www.doutorulysses.pr.gov.br/?meio=872, e os respectivos 

documentos e propostas comerciais deverão ser encaminhados ao e-

mail: compradireta.pmdu@gmail.com, preferencialmente fazendo 

referência no campo assunto tratar-se do envio de documentos 

referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0001/2024. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços até: 05/02/2024 

às 17h:00min. 

 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no 

caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado 

a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados 

em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis 

que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta 

Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda 

Pública Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND 

Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos 

representantes das entidades(RG); 

4.2.9 Declaração de Enquadramento de ME/EPP/MEI(Anexo IV) 

4.2.10 Declaração de que a(o) Proponente Cumpre os Requisitos de 

Habilitação (Anexo V) 

4.2.11 Declaração de Inexistência de Empregados Menores (Anexo VI) 

 

4.3 Proposta de Preço/Cotação: 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar
http://www.doutorulysses.pr.gov.br/?meio=872
mailto:compradireta.pmdu@gmail.com
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4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo 

constante no Anexo II deste Edital. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 

exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela 

desclassificação. 

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, 

constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela 

administração. 

 

5 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá conforme estipulado no Termo de 

Referencia, mediante entrega do bem ou prestação do serviço, 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá 

manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de 

habilitação; 

 

6 – DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de 

Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

expressamente aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da 

nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no Edital de Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e 
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reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 

prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação 

Direta. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

 

7 – DAS SANÇÕES: 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou 

a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Edital de 
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Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Edital de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 

a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
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danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-

á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 

na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
8.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada 

Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

8.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, 

no todo quem parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou 

por provocação. 

8.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito 

à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe 

desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Município. 

 

Doutor Ulysses/PR, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Moiseis Branco da Silva  

Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCI 
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ANEXO IB – TABELA DE PREÇOS ESTIMADOS 

 
PREÇO TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO   

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
 V. UNIT. 

ESTIMADO  
V. TOTAL ESTIMADO 

TIPO DE 
ANÁLISE 

001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA prestação de 

serviços de analise 

técnica atuarial, a fim 

de realização e 

elaboração do plano 

atuarial referente ao 

ano de 2024. 

1,0  R$    11.000,00   R$   11.000,00  
MENOR 
PREÇO 

TOTAL GERAL ESTIMADO ---------->  R$   11.000,00    

      

O VALOR TOTAL ESTIMADO IMPORTA EM R$11.000,00 (ONZE MIL REAIS ), OBITIDOS ATRAVÉS DA 

APLICAÇÃO DO MENOR PREÇO DOS VALORES OBTIDOS JUNTO A EMPRESA FORNECEDORAS.  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0001/2024 

Com base no Art. Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 C/C Art. 2º, 

Inciso II Do Decreto Municipal Nº 089/2022. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANALISE 

TÉCNICA ATUARIAL, A FIM DE REALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO ATUARIAL 

REFERENTE AO ANO DE 2024. 

 

Razão social:         

Nº do CNPJ: 

Endereço: 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos 

no Edital. 

 

PROPOSTA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 
 

UND 1,0 R$ R$ 

VALOR TOTAL -------> R$ 

 

Valor Global da Proposta importa em R$ XX,XX (XXXX); 

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, fretes, contratação de 

pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 

contratada; 

 

Doutor Ulysses/PR, DIA de MÊS de ANO 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável  

CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº xxx 

(Dispensa de Licitação Nº 0001/2024) 

 
O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - DRULYSSESPREV, Pessoa Jurídica de 
Direito Publico Interno, com sede na Rua Olívio Gabriel de Oliveira, n.º 10, em Doutor Ulysses, CEP: 
83.590-000 Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº. 05.130.775/0001-03, neste ato 
representado pelo seu Presidente, o Sr. ROBSON LEME DA SILVA, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade RG. nº. ....... SSP/RS, inscrito no CPF sob nº. ..........., residente e domiciliado 
na Rua Pedro Gabriel de Oliveira, s/nº, em Doutor Ulysses, Paraná, CEP: 83.590-000, de ora em 
diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa .....pessoa jurídica 
de direito privado, com sede, no CNPJ/MF sob nº, neste ato representada por por seu sócio, Sr., aqui 
denominada simplesmente de CONTRATADA estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidos na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0001/2024, na proposta de preços da CONTRATADA e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

 
1.1 – A CONTRATADA, pelo presente instrumento, se obriga a prestar, à CONTRATANTE, os 
serviços de realização do cálculo atuarial referente ao exercício de 2024, para avaliação do Regime 
Próprio de Previdência do Município de DOUTOR ULYSSES, considerando a Lei 9.796/99 que 
regula a Compensação Financeira; a Portaria 7.796/200 que estabelece os Critérios das Avaliações 
Atuariais, a Lei Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, os enquadramentos da 
Lei 9.717/98 e da Portaria 4.992/99, Portaria 402/2008, Portaria 403/2008, as Emendas 
Constitucionais nº 20, 41, 47 e 70 da Lei 10.887/2004 e a Lei Municipal de Doutor Ulysses sobre o 
RPPS para prestação dos seguintes serviços:  
 
Descrição dos Serviços: 
 

a. Critica do banco de dados dos servidores do Município que compõe o Regime 
Próprio de Previdência para apurar possíveis inconsistências; 

b. Elaboração de Avaliação Atuarial 2024 para RPPS, contendo os seguintes estudos: 

 Relação de premissas adotadas para substituir erros e inconsistências no 
banco de dados; 

 Estudo estatístico detalhado do grupo de participantes; 

 Relação de benefícios previstos no plano a serem concedidos aos 
participantes do regime próprio de previdência; 

 Relação de todas as bases técnicas que foram utilizadas para avaliação 
atuarial; 

 Descrição dos resultados da avaliação atuarial; apresentando opções de 
financiamento do déficit técnico previdenciário, caso exista. Formular 
hipóteses para que o plano apresente equilíbrio financeiro atuarial; 
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 Projeção atuarial realizado através de fluxo anual projetado de receitas, 
despesas e saldo do Regime Próprio de Previdência para um período de 
setenta e cinco anos ou até a sua extinção; 

 Parecer atuarial que discorrerá sobre a qualidade da base de dados; plano 
de custeio a ser praticado e valores de reservas financeiras a serem 
constituídas para o equilíbrio financeiro e atuarial do plano; 

  Levantamento de todos os dados que devem ser preenchidos no 
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial que deve ser 
encaminhado ao Ministério da Previdência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1 - O presente contrato terá vigência ate 31 de dezembro de 2024.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA se obriga a: 

3.1 – Prestar os serviços contratados de forma adequada e completa, responsabilizando-se 
integralmente pelo correto cumprimento dos mesmos; 
3.2 – Basear seus serviços nas informações e documentos que a CONTRATANTE apresentar; 
3.3 – Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo e quando solicitado, toda e qualquer 
informação sobre o andamento dos serviços contratados; 
3.4 – Respeitar todas as normas operacionais, disciplinares e de segurança da CONTRATANTE, 
mantendo essas informações em caráter confidencial; 
3.5 – A CONTRATADA observará a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e a independência profissional. 
3.6 - A CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade pelas consequências de 
informações, declarações ou documentação inidôneas ou incompletas que forem apresentadas, bem 
como por omissões próprias da CONTRATANTE ou decorrentes do desrespeito à orientação 
prestada. 
3.7 - A CONTRATADA cuidará de todos os documentos a ela entregue pela CONTRATANTE, 
enquanto permanecer sob sua guarda para a consecução dos serviços pactuados, respondendo pelo 
seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo 
se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a ele tenha acesso.  
3.8 - Entregar a CONTRATANTE o relatório da avaliação atuarial no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de homologação do banco de dados. 
3.9 - Manter o total sigilo dos dados obtidos e das negociações que vier a participar, ficando 
responsável por qualquer divulgação sem autorização expressa da CONTRATANTE. 
3.10 A responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou a acompanhamento do Município. 
3.11 A manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório. 
 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
A CONTRATANTE se obriga a: 
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4.1 – Fornecer em no máximo 10 (dez) dias todos os documentos e informações necessárias à 
execução dos serviços ora contratados. 

4.2 - A CONTRATANTE se responsabilizará pela disponibilização das informações necessárias para 
a realização dos trabalhos; de conformidade com layout especificado pela CONTRATADA. 

4.3  Efetuar o pagamento a contratante nos prazos estipulados.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES À CONTRATADA: 

 
5.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1,0% (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

5.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

5.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
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(art. 156, §7º). 

5.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

5.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

5.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

5.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

5.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

5.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

5.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

5.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

5.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CUSTOS 

 
6.1 – Pelos serviços contratados será pago a CONTRATADA o valor global de R$ (), pagos da 
seguinte forma: 

 1º pagamento a ser pago no momento da homologação dos dados; 
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 2º pagamento a ser pago na conclusão do trabalho 
6.2  -  Os pagamento ocorrerão em até 05 (cinco) dias após a entrega dos serviços executados, 

mediante emissão da NF e aceite definitivo dos serviços. 
6.3 – Não haverá cobrança sobre as consultas e orientações em relação aos serviços prestados 
durante a realização dos serviços contratados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  – DISPENSA DE PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO 

 
7.1 - A presente contratação é realizada com fundamento na dispensa de procedimento licitatório, 
embasada na lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA OITAVA – CONFIDENCIALIDADE 

 
8.1 - A CONTRATADA reconhece que todas e quaisquer informações, documentos, papéis, 
programas, planos e/ou ideias relativas à CONTRATANTE, aos quais a CONTRATADA venha a ter 
acesso, seja de que forma for, são confidenciais e não podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser 
divulgados a terceiros, obrigando-se a CONTRATADA a exigir de seus sócios, empregados, 
prepostos e todos aqueles que lhe prestem qualquer forma de serviços, quer direta quer 
indiretamente, a mesma confidencialidade, sob pena de responder pelas perdas e danos que vierem 
a ser posteriormente apuradas. 
 

CLÁUSULA NONA – INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

 
9.1 - O não-cumprimento de quaisquer cláusulas e/ou condições do presente contrato facultará à 
parte inocente considerá-lo rescindido, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1 – Fica expressamente convencionado que não se estabelece por força deste contrato qualquer 
vínculo empregatício entre os funcionários da CONTRATADA e a CONTRATANTE; 
10.2 – O presente contrato, no que diz respeito à CONTRATADA, é intransferível sem anuência, por 
escrito, da CONTRATANTE. A transferência de responsabilidade técnica, de um profissional ou 
escritório para outro, será feita sempre por escrito; 
10.3 – A tolerância, por qualquer uma das partes, em relação ao descumprimento das cláusulas e 
condições aqui pactuadas, não poderá ser tida como novação, ficando integralmente mantidas todas 
as disposições contratuais; 
10.4 – Fica eleito o foro central da Comarca da Cidade de Cerro Azul/PR, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, pro mais 
privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas. 
 

Doutor Ulysses, Paraná, xxx de xx de 2024. 
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______________________________________________ 
Robson Leme da Silva 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  
- DRULYSSESPREV -   

Contratante 
 
 

______________________________________________ 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________ 
Nome: 
RG: 
 
 
_______________________________ 
Nome: 
RG: 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP/MEI 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2016 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0001/2024 TIPO MENOR PREÇO PREÇO. 

 

Em conformidade com a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capitulo 

II, Artigo 3º “Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade simples e o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 

10.406 de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro 

de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,...” 

(Qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoas 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

...................................., com sede na 

_______________________ vem através de seu representante legal 

infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, manifestar a sua 

condição para participação e tratamento diferenciado e favorecido, 

estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 

 

DECLARA ainda estar inserida na condição (assinalar a opção 

correspondente a situação da empresa): 

 

(  ) Microempresa Individual – receita bruta anual igual ou inferior 

a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). 

 

(  ) Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 

 

(  ) Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e igual ou inferior a 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 

DECLARA igualmente que: 

I – de seu capital não participa outra pessoa jurídica; 

II – que não é filial, sucursal, agencia ou representação, no país, 

de pessoa jurídica com sede no exterior; 

III – de seu capital social não participa pessoa física que seja 

inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba 

tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global 
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das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do 

art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

IV – não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez 

por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei 

Complementar, ou, embora possuindo, a receita bruta global das 

empresa não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

V – não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra 

pessoa jurídica com fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita 

bruta global das empresas não ultrapasse o limite de que trata do 

inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

VI – não é constituída sob forma de cooperativas, salvo de consumo; 

VII – não participa do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII – não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e 

de desenvolvimento ou de caixa econômica, de sociedade de credito, 

financiamento, de investimento ou de credito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

cambio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e 

de capitalização ou de previdência complementar; 

IX – não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra 

forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 

(cinco) anos calendário anteriores; e 

X – não é constituída sob forma de sociedade por ações; 

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as 

declarações ora prestadas, sujeita a Declarante às penalidades 

legais, dentre elas a exclusão do certame licitatório. 

 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

 

Atenciosamente, 

 

Em ...... de ..................de 20___. 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

(INDICAR NOME E RG) 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da 

empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

Á 

Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses 

Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro. 

Doutor Ulysses/PR 

 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 0001/2024. 

TIPO MENOR PREÇO PREÇO. 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

 

Pela presente, declaro(amos) que, a empresa _____________ (indicação 

da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANALISE 

TÉCNICA ATUARIAL, A FIM DE REALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO ATUARIAL 

REFERENTE AO ANO DE 2024. 

 

_______________, ___ de _______________ de _____ 

 

 

 

 

_______________________________ 

assinatura do representante legal 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da 

empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

Á 

Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR 

Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro. 

Doutor Ulysses/PR 

 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 0001/2024. 

TIPO MENOR PREÇO. 

 

 

(Razão social da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço completo). 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999. Declara 

expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma 

contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

artigo 7°, inciso XXXIII. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da 

empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

9.1 Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos 

aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


